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GOVETNO OO ESÍAOO

gabinete@ipaam.am. gov.br

Fone:(g2\ 2'123-6721 I 2123-6731
Av- Mario Ypiranga, 3280, Parque

Dê2, cEP: 69050-030 - ManauvAM

LICENÇ

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Via Certa lndústria e Comércio de Saneantes Ltda.

ENornuÇo PARA CoRRESPoNDÉNCIÀ

Manaus-AM
Av. Castelo Branco, n" 164, Cachoeirinha,

A DE OPERAÇAO - L.O. No 26712023

CNPJ/CPF: 04.356.697/0001 -99

Foxe: (92) 991 02-1658/991 36-51 00

REcrsTRo No IPAAM: 1012.1402

INSCRTÇÃo Esrlourl: 06.200.206-6

Frx: (92) 3633-4333

PRocEsso Ns: 1 88912022-13

ArrvrDADE: lndústria de Perfumaria, SabÕes e Velas

LocALrzAÇÃo DA ATIVIDADE: Av. Castelo Branco, n" 164, Cachoeirinha, nas

coordenadas geográficas 60"00'28,88'W e 03"08'06,6"S, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação de um empreendimento lndustrial em uma área
útil construída de 808,74m'z, para a fabricaçâo de produtos de limpeza (água
sanitária, amaciante de roupas, desinfetante e detergente líquido).

PorENcrAL PoLUTDoR/DEGRADloon: Grande

PRAzo DE VALTDADE DESTA LtcENÇA: 0l ANo.

Atençâo:

Ponrr: Pequeno

Esta licetrç8 é compostâ de t3 restriçôes e/ou condições conslantes no verso, cüjo nâo
cümprimento/ateodimento sujeitsrá a sua irvrlidrçâo e/ou 8s petralidrdcs previstâs em trorm&s.

Esta licença oío comprovâ trem substitui o documetrto de propriedede, dc posse ou de domínio do
imóvê|.
Est, licençr deve permanecer na localizrção dr âtividrde e erpo§tâ de formr vi§ível (freste e verso).

M
Rosa M Oliveira Geissler Juliano Ma nte de Souza

Técnica Diretor idente

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTÂ LICENÇA _ LO N" 26712023

O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme
aÍt.24, da Lei n'.3 . 785 de 24 de j u lho de 20 I 2;
A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 diâs.
antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n".
1889t2022-t3.
Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
Esta Licença é válida apenas pam a localizâção, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o
interessado Íequerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.
São vedados quaisquer descartes de resíduos em solos. águas superficiais e subtenâneas e em sistemas
de drenagens de águas pluviais e esgotos.
A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser
efetuados por empresa Iicenciada neste IPAAM para esta atividade.
Os certificados/documentos comprobatórios de destinação final dos resíduos sólidos e/ou líquidos
gerados pela atividade econômica da empresa, deverão ser apresentados sem€stralmente ao IPAAM
em uma pasta obedecendo à ordem cronológica.
Apresenlar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, os seguintes documentos atualizados:

a) Plano de Gerenciamento de Residuos de Sólidos e Líquidos PGRSL atualizado, conforme
Termo de Referência do IPAAM, contemplando ações para implementação de Logística
Reversa dos produtos fabricados pela Empresa, incluindo embalagens em geral pós-consumo,
em atendimento às Leis, Federal n" 12.305 de 2 de agosto de 2010, Estadual 4.45'1 de 12 de
abrif de 2017, regulamentadas por seus respectivos Decretos, Federal no 10.93612022 e
Estadual no 41.863 de 30 de janeiro de 2020, considerando o Acordo Setorial da respectiva
atividade.

b) A identificação/setorização das áreas utilizada para o armazenamento e coleta dos resÍduos da
empresa (apresentação de registro fotográfico)

c) Plano de Atendimento a Emergência PAE, com respectivo cronograma de execução de
treinamento simulados. referente à atividade exercida pela empresa.

Nas situações de sinis,tro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de Açâo e
Emêrgência - PAE e encaminhar imedialamente relatório circunstanciado do evento a este IPAAM.
O armazenamento dos produtos utilizados no processo produtivo da empresa deve atender as

especifi cações do fabricante.
Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os seguintes
documentos atualizados:

a) Cadastro da Aüvidade (Modelo IPAAM)
b) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IB{fvÍA
c) Comprovante de fomecimento do serviço de água e esgoto. realizado pela concessioniíria

autorizada (conta de ágüa e esgoto)' d) CeniÍicado de Registro em Conselho combatível com a atividade realizada pela Empresa e
respectiva ART do responsável técnico.

e) As Fichas com Dados de Segurança - FDS (antigas FISPQ's) dos produtos utilizados no
processo produtivo do empreendimento, conforme NBR 14.725:2023.
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